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Preíelluro Munlclpol de Sóo Fronclsco do Conde
ESÍADO DA IAJ]IÀ

Pâgróo Mêfiolrôl!lond
c.c c (u f, t! tto.!2J/oool,oó

Fçr. do Í6der)ehdân.to, r/n - Ctp a! 9OO.OO0
ronã: lOTll l5l -t0OO

de R$ 20 0()0 (|oí1.íJ0 (r.irrte rnilhires rle reais). sujeito a reâjustatnento atr;.1\ (r(
de lrrtlice estabelecido pelo ()ot,erno Fe<leral.

l,arágrafo Unico - (Js recursos oriuntlos <la operaçâo reíêrirla
tleste artigo, serâo aplicados exclusivarnente ern infra estrutura urbarra e
habitação popular.

a r\rt. 2'- A lnstituição Firranceira Nacíorral e Oficial de que lrara
o arligo anlerior é a Caixa Econôrrrica Fecleral.

Ârt. 3q - Para concessão de enrpréstirno previsto no Arl 1". í.ica
o Executivo aritc'rizado a prestaÍ as garantias nonnais e habituais nestes cAsí)s.
ern confornridade com a..Legisração vigenre, incrusive ceder à lnstittrição
Fi.arrceira, parcelas de suâs cotas <ro Fur«ro tre participaçâo dos Municípi.s -
FPM, do lrnpost. tie Ôircuração <re Mercadorias - ICMS, i-ncrusive rnulla"- irrciderrtes, as qrrais serâo v'i.curadas ao pagamento dos encargos e rra
anortização rla dívida cc»rtratada.

Ârt. 4a - O Porler Execulivo infornrará, após o encerrarnenlo tlc
cada lrinreslre. a. I)octer l.egisrativo, conr.nne prevê a constituiçâo vigcrrre.
relatório da execução <rrçarnentaria e finarrceira e mais o cronogÍama íisico <ras
obras tlos projelos <Ia aplicaçâo <.los recursos contrarados e eletivanrerrte
recebidos.

-

Art 5a-ALe Oiçarnentaria Anual consígnará dotações para
paganlento dos errcar gos e d alrorlizaçâo da dívida contratada de acordo corrr
a Legislação errr r igor
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PteÍelluro Munlclpol de Sôo Fronclsco do Conde _,___
ESIÁDO DA IAHIÂ

l.9lôo M.l,ooôilol!d
c.G.c.lM.r, r LI !0.!rs/ooo t.9óPço. do rrúÊDonc,côcto, yn . ctr t!.9(xr-ooo

Íoà.: lOrtl t!t,fo(x,

Aí. 64.- Fica o Chefe do poder Executivo autorjzado a abrir
créditos adicionais suplàmentares ou especiais até o valor de R$ 20.000.000,()r]
(vinte milhões <Je reais), no corrente exercício financeiro, para atender as
despesas necessárias à execução da presente Lei.

Art. 7e - Esta Lei entra em vigor na <lata de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

CABINETE DO PREFEII'O DO MUNICiPIO DE S FRANCISCO I)O

0-{1r'
A RAhIOS

FEITO

-
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CONDE, 0l tle agosto de 1997.
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